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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA GP Nº 075/2025 
                                   

Dispõe sobre nomeação dos membros 
para compor o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Assunção, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na 
Lei Orgânica do município, e de acordo com a Lei Municipal n° 
369/2018, no seu artigo 9º, inciso II e Decreto Municipal Nº 
020/2018 que institui o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1o – Nomear os membros para compor o Conselho Municipal 
De Segurança Alimentar E Nutricional – COMSEA para o biênio 
2025 – 2027, que será composto por representantes dos seguintes 
órgãos e entidades públicas e da sociedade civil:  
 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
MARIA DAS NEVES LINO (TITULAR) 
MARIA DA GUIA DOS SANTOS (SUPLENTE) 
 
Representante da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE 
FRUTAS – ASPROFRUTAS: 
WELLINGHTON ALVES GUEDES (TITULAR) 
ERIKA REJANE GOMES FERREIRA (SUPLENTE) 
 
Representante da Pastoral da Criança: 
JUSSARA GOMES ALVES (TITULAR) 
MARIA DO CARMO SILVA (SUPLENTE) 
 
Representante da Igreja Católica: 
KAYRONN KELWINN WELLERSON SILVA (TITULAR) 
JUDITH MARIA DOS SANTOS SILVA (SUPLENTE) 
 
Representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus: 
CARLA CRISTINA GONÇALVES SANTOS (TITULAR) 
NÚBIA MOTA SIMÕES NETO (SUPLENTE) 
 
Representante da Igreja Evangélica Betel Brasileiro: 
MARIA DO CÉU MELO DE LIMA (TITULAR) 
MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE FARIAS TORRES 
(SUPLENTE) 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SANTOS (TITULAR) 
EDILMA SALVIANO COSTA (SUPLENTE) 
 
Representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Social: 
GLÍCIA CRISTINA FERNANDES DE ANDRADE E SOUZA 
(TITULAR) 
RENATA SOUZA PEREIRA DOS SANTOS (SUPLENTE) 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
FILIPE WAGNER DA SILVA LIRA (TITULAR) 
FERNANDA NEVES DE SOUZA GALDINO (SUPLENTE) 
 
PRESIDENTE DO COMSEA: WELLINGHTON ALVES GUEDES 
SECRETÁRIO GERAL DO COMSEA: GLÍCIA CRISTINA 
FERNANDES DE ANDRADE E SOUZA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO COMSEA: MARIA EDUARDA 
DE OLIVEIRA SANTOS 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Assunção – PB, em 20 de janeiro de 2025 

 
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
 
 
 

PORTARIA GP Nº 076/2025 
                                   

Dispõe sobre nomeação dos membros 
para compor Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar E Nutricional – 
CAISAN. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Assunção, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na 
Lei Orgânica do município, e de acordo com a Lei Municipal n° 
369/2018, no seu artigo 9º, inciso III e Decreto Municipal Nº 
021/2018, que institui a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar E Nutricional –  CAISAN. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1o – – Nomear os membros para compor a Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar E Nutricional –  CAISAN 
para o biênio 2025 – 2027, que será composto por representantes 
dos seguintes órgãos públicos:  
 
Representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Social: 
GLÍCIA CRISTINA FERNANDES DE ANDRADE E SOUZA 
(TITULAR) 
DJANE SANDRA SANTOS DO NASCIMENTO MACIEL 
(SUPLENTE) 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
VANUZA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO (TITULAR) 
AMANDA DE SOUZA MARIANO (SUPLENTE) 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
JOÃO PAULO BERNARDO DA SILVA (TITULAR) 
SUELY DE OLIVEIRA SOUZA (SUPLENTE) 
 
PRESIDENTE DA CAISAN: GLÍCIA CRISTINA FERNANDES DE 
ANDRADE E SOUZA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CAISAN: VANUZA MARIA DE 
OLIVEIRA CARVALHO 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Assunção – PB, em 20 de janeiro de 2025 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 


